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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

   Endereço:  RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: PROPRIA - Estado: SE - CEP: 49900000

   Advogado(a): WEVANY ALVES NASCIMENTO  7294/SE

Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201956501229
Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/07/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201956501229, referente ao protocolo nº 20190717112002200, do

dia 17/07/2019, às 11h20min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Acidente de Trânsito,

Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA____ VARA   

CÍVEL DA  COMARCA DE PROPRIÁ/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, brasileiro, 

solteiro, agricultor, RG nº 3.489.745-3, CPF nº 097.410.584-89, residente e domiciliado 

na Rua Sebastião Tiburcio da Silva, Nº 290, Bairro Centro, no Município de Propriá/SE, 

CEP 49.990-000, por intermédio de seu procurador, com instrumento de mandato em 

anexo, o qual receberá intimações e/ou comunicações processuais no endereço abaixo 

assinado, vem propor: 

 

  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT C/C INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS 

  

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º 

andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, pelas razões de fato e de direito 

que a seguir passa a expor:  

 

I – PRELIMINARMENTE 

 I.1 – DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

O requerente, por ser juridicamente pobre, na forma da lei, requer se digne 

Vossa Excelência a conceder-lhe os beneplácitos da Justiça Gratuita, declarando, nos 

termos do inciso LXXIV do art. 5º da CF/88, bem como do art. 98, caput, do CPC (Lei 

nº 13.105/15), que não dispõe de recursos financeiros para requerer em Juízo e arcar 

com o ônus das custas processuais, honorários advocatícios e demais despesas judiciais, 
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sem prejuízo do próprio sustento. Insta salientar que entender de outra forma seria 

impedir os mais humildes de ter acesso à Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado 

Democrático de Direito. 

Nesse toar, pede deferimento. 

 

II – DOS FATOS  

 

O requerente foi vítima de acidente automobilístico na data de 26 de junho de 

2016, por volta das 07 horas da manhã, conforme boletim de ocorrência anexo, no 

Povoado Retiro, na cidade de Porto Real do Colégio. 

Na ocasião, o autor sofreu diversas lesões, tais como: Escoriações em seu braço 

direito, escoriações no joelho por ter batido o mesmo em uma estaca, ficou enganchado 

nos arames, bem como, teve metade do seu dedo mínimo da mão direita decepado no 

momento do acidente, sendo encaminhado após, em razão da gravidade das lesões, para 

a unidade de emergências de Arapiraca/AL, onde foi submetido à uma cirurgia, 

recebendo alta médica no dia 28 de junho de 2016, conforme resta comprovado nos 

documentos anexos. 

 Devido ao acidente, o autor ficou com sequelas e debilidade permanente de 

membro ou função, qual seja, amputação traumática da falange distal do 5º dedo da 

mão direita. Posteriormente, o requerente comunicou o sinistro junto à requerida, nº 

3170584483, após o demandante ter enviado todos os documentos solicitados pela 

requerida para análise do caso, conforme comprovado através dos documentos anexos.  

O fato é que, o autor postulou administrativamente o recebimento do DPVAT 

por invalidez permanente, entretanto, o pagamento foi realizado no importe de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete e cinquenta), pela reclamada e não foi oferecido ao 

requerente acesso aos critérios utilizados que geraram a negativa da concessão do 

seguro por invalidez permanente, o que se demonstra, claramente, cerceamento de 

direitos. 

Dito isto, diante da situação que autor vem sofrendo, não restou outra 

alternativa senão procurar a via judicial para sanar o problema que até os dias atuais lhe 

prejudica. 

 

III – DO DIREITO  

 

III.1 – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA DEMANDA 
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A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma 

indenização mínima. O pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por base a 

responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o consórcio DPVAT pelos danos 

pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da culpa.  

No presente caso, estamos diante de invalidez permanente, sendo assim, 

imperioso se faz mencionar a definição desta. Para isso, transcreve-se a definição de 

invalidez permanente utilizada pelo site da parte requerida: 

Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 

seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por 

veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou 

reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do 

tratamento médico (alta definitiva). A invalidez é considerada 

permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

No caso de invalidez permanente, a garantia é de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que 

ampara a pretensão da presente ação, in verbis: 

  

Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas.” (NR). 

 

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no 

Seguro DPVAT o postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o 

fato e o dano dele resultante. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 

6.194/74: 

 

Art. 5º- O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no 

valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 

liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 

documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...) 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 

registro da ocorrência no órgão policial competente no caso de 

danos pessoais; 

 

Referente à invalidez permanente do Autor, os laudos apresentados e 

anexados pelo mesmo na presente lide apontam sem dúvidas que o autor tornou-se 

portador, em razão do acidente, de debilidade permanente de membro ou função, 

qual seja, amputação traumática da falange distal do 5º dedo da mão direita, 

sequela de caráter definitivo e irreversível. 

Neste toar, vale mencionar o entendimento da jurisprudência pátria no tocante 

a indenização de seguro DPVAT, nos casos de perda do dedo: 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA 

DO TERCEIRO DEDO DA MÃO DIREITA, EM 

DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. INDENIZAÇÃO 
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PROPORCIONAL (SÚMULA 474/STJ). SUCUMBÊNCIA 

INTEGRAL DA SEGURADORA. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 326 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO 

(SÚMULA 580/STJ). PRETENSÃO RESISTIDA 

VERIFICADA. CONTESTAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS 

DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA 426/STJ). 

RECURSO DA SEGURADORA RÉ DESPROVIDO. 

RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO, EM PARTE. 

REFORMA EX OFÍCIO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MAJORADOS (ART. 85, § 11, DO CPC). 

DESCISÃO UNÂNIME. 1- “A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” (Súmula nº 

405/STJ). Se o sinistro aconteceu em 05/07/11 e a presente 

demanda foi proposta em 03/07/14, afasta-se a prescrição. 2- “A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez” (Súmula nº 474/STJ). 3- O pagamento do 

seguro obrigatório relativo a acidente de trânsito deve ser feito 

dentro do limite de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), no caso de invalidez permanente decorrente de sinistro 

ocorrido após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340/2006, convertida na Lei nº 11.482/07. 4- A tabela de 

graduação, implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece para 

o caso de perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

dedos da mão (exceto o polegar), o percentual de 10% de R$ 

13.500,00 (teto máximo para o caso de invalidez permanente, cf. 

art, 3º, inciso II), ou seja, o valor de R$ 1.350,00. Deve ser 

considerado, na hipótese, o percentual de 75% sobre tal valor, 

conforme laudo médico, o que resulta na quantia de R$ 1.012,50 

(mil e dose reais e cinqüenta centavos), conforme consta da 

sentença. 6- A demandante não decaiu do pedido, porquanto faz 

jus à indenização do seguro, que constitui a sua pretensão 

principal – apenas a condenação não alcançou o valor almejado 

(aplicação, por analogia, da Súmula nº 326/STJ). Nesse sentir, 

deve a seguradora responder, integralmente, pelo ônus da 

sucumbência. 7- “A correção monetária nas indenizações do 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º 

da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

incide desde a data do evento danoso” (Súmula nº 580/STJ). 8- 

A seguradora opôs resistência à pretensão deduzida nos autos, 

tanto assim é que apresentou contestação, postulando pela 

improcedência da demanda. Nesse contexto, a aplicação de 

encargos moratórios é medida que se impõe. Conforme 
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entendimento sumulado do STJ, “os juros de mora na 

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação” 

(Súmula nº 426). 9- Inversão do ônus sucumbencial e majoração 

da verba honorária advocatícia para15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação (art. 85, § 11, do CPC) 

(TJ-PE – APL: 5198078 PE, Relator: Frederico Ricardo de 

Almeida Neves, Data do Julgamento: 12/03/2019, 1ª Câmara 

Cível, Data da Publicação: 28/03/2019) 

  

Dito isto, tendo em vista que o autor não recebeu pelas vias administrativas o 

que lhe é garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer ao Poder 

Judiciário para exigir da reclamada a devida indenização pelas seqüelas ocasionadas 

pelo acidente.  

 

III – DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

Como é sabido, concessa maxima venia, cabe ao Judiciário aplicar a Teoria do 

Desestímulo, segundo a qual o valor da indenização por danos morais possui dupla 

função: a sancionadora, de modo que o responsável sinta efetivamente o gravame 

indenizatório e, por via de arrastamento, seja coarctado a não mais agir em detrimento 

da moral alheia, tomando maiores cautelas na manipulação dos dados de terceiros; e a 

compensatória, a fim de compensar e reparar satisfatoriamente a “dor” moral sofrida. 

Notadamente, a conduta praticada pela requerida é totalmente contrária aos 

ditames legais, configurando de plano uma conduta ilícita. Ademais, é de suma 

importância destacar que o descaso da requerida em cumprir com sua responsabilidade 

contratual a fim de minorar os problemas sofridos pelo autor configura dano moral 

indenizável, tendo em vista que a mesma, com o objetivo de não pagamento do seguro, 

fica solicitando documentos, sendo que os documentos necessários para pagamento do 

seguro já estavam devidamente juntados pelo autor. 

O Código Civil de 2002, por sua vez, determina a obrigatoriedade de reparação 

pelos danos causados, nos seguintes termos:  

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.  

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 

dano ao outrem, fica obrigado a repará-lo. 
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Inegável está a caracterização dos danos sofridos pelo autor, que foi e continua 

sendo constrangido. A preservação da sua honra e imagem perante todos deve ser, pois, 

um direito inviolável e resguardado, inclusive, pela Constituição Federal de 1988, em 

seu art. 5.°, X, in verbis: 

Art. 5.°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

[...];  

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação;  

[...].  

(Grifo nosso). 

 

Assim, esta prática lesiva por parte da requerida deve ser coibida e 

efetivamente reparada, mediante indenização no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), o que desde já se requer. 

 

IV – DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência:  

a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita em favor do autor, por ser 

pobre, na acepção jurídica do termo;  

b) a condenação da requerida ao pagamento de indenização do seguro DPVAT 

no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);  

c) a condenação da requerida ao pagamento de juros, correção monetária no 

que couber, a partir da data do acidente;  

d) a condenação da requerida ao pagamento de indenização por dano moral no 

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) devido aos transtornos ocorrido ao autor, 

como também com caráter sancionatório; 
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e) a citação da requerida para, querendo, contestar a presente ação, devendo 

comparecer nas audiências de conciliação, instrução e julgamento, sob pena de recair 

sobre si os efeitos da revelia;  

f) o julgamento procedente in totum dos pedidos da presente ação, condenando 

a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes 

estabelecidos por Vossa Excelência; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

em especial, juntada de documentos e depoimento pessoal da requerente.  

Dá-se à causa o valor de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais).  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Propriá/SE, 11 de junho de 2019. 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

                 OAB/SE - 7294 
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11920442

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 26/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11920559

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Novembro de 2017

Carta n°: 11943307

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 26/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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:

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2018

Aos Cuidados de:  ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro: 3170584483

Vítima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data do Acidente: 26/06/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170584483 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Designo o dia 21/08/2019 às 10h:31min para que seja realizada audiência de Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 31



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201956505271 do tipo Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC [TM1874,MD1892]

<br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79)3322-5626

Audiência

201956505271

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 21/08/2019 às 10:31:00,  SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO, na Avenida João Barbosa Porto, s/n, Bela Vista, Propriá/SE.

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  I T A L O  W I L L A M I S  D O S  S A N T O S  E S T A C I O
Residência   :  RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, ,  290
B a i r r o                  :  C E N T R O
Cidade        : PROPRIA - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/07/2019, às 11:46:15
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001778889-88.

Recebi o mandado 201956505271 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201956505272 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79)3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

201956505272

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

21/08/2019 às 10:31:00,  SALA DEData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃO FERNANDES DE BRITTO, na Avenida João Barbosa Porto, s/n, Bela
Vista, Propriá/SE.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/07/2019, às 11:46:16
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778890-72. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 11:46:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001778890-72.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778890-72. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 11:46:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201956505271) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS

DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79)3322-5626

Audiência

201956505271

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 21/08/2019 às 10:31:00,  SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO, na Avenida João Barbosa Porto, s/n, Bela Vista, Propriá/SE.

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  I T A L O  W I L L A M I S  D O S  S A N T O S  E S T A C I O
Residência   :  RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, ,  290
B a i r r o                  :  C E N T R O
Cidade        : PROPRIA - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/07/2019, às 11:46:15
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001778889-88.

Recebi o mandado 201956505271 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 201956505271

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/07/2019 00:00

DESTINATÁRIO: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº nº 290. BAIRRO: CENTRO.
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC

DATA DE AUDIÊNCIA: 21/08/2019 10:31

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Não existe o número 290 na rua. Em contato com o Sr. Kléber da Conceição, morador antigo,
residente na casa de número 293, informou que desconhece a parte.

[TC1874, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA JÚNIOR, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 30/07/2019, às 08:59:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001884937-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001884937-78. fl: 1/1
em 30/07/2019 às 08:59:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA JÚNIOR, Oficial de Justiça, 
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